
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ol'ício n.' PMC/SEG0V/123/2010

Congonhas. 17 de março de 201 0.

Ilxmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG
Asuuiur'a do ftspmsàvel

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente-

Encaminhamos. para análise e votação dos Seúores Vereadores. o Projeto de Lei

que "Dispõe sobre a construção e reconstrução de moradias e a urbanização de assentamento

precário para familias de baixa renda ".

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideraçâo e

subscrevento-nos.

Cfunara líuniiml de Consonhas

N'Pmmed;14J4^
t«ebrdo en llde Ql dt 2ulo

thtulull

Atenciosamente.

ARNALDO DA SI RIO
Secretário M nrcl e overno

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO- CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000-TEL.r (31) 3731-1300- FAX {31) 3731.1188 -www,congonhas.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N' t2010.
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A Cârnara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu. Prefeito de
Congonhas. sanciono e promulgo a seguinte lei:

AÉ. l'. Fica o Municipio autorizado a construir. reconstruir moradias e promover a

urbanização de assentamento precário para Íàmilias de baixa renda.
Art.2". A autorização de que trata esta lei. sem prejuízo de outras ações sociais. Iem por

finalidade precípua a construção e reconstruçâo de moradias e a urbanização de assentamentos
precários para famílias de baixa renda, visando a erradicagão de condições subumanas e de siiuaçãc de

risco de moradia.
Art. 3', A construção e a reconstrução de moradias. bem como a urbanizaçào de

âssentâmentos precários se dará através do Programa FNHIS - Urbanização. regularizaçào e

integraçào de assenlamenlos precários.
Parágrafo único- O Programa de que trata o caput tem por objeto a transferência de recursos

financeiros da União para o Município de Congonhas objetivando execução de urbanização de
assentamentos precários nos bairros Alvorada e Campinho, mediante contrato de repasse no.

0233 .331 .'7 412007 /M in istério das Cidadeí Caixa.
AÍ. 4". Fica o Município autorizado a fazer a doação, reconstrução, pennula ou a

regularização fundiária de imóveis a serem contemplados pelo Programa e destinados as familias
beneficiadas. a ser regulamentado por decreto.

Art.5'. As despesas decorrentes da presente lei advirão de dotação orçamentária especifica no.

I 7.06.16.244.0006.1055 - Programa de Investimento e Melhoria em Hatritação 449051 - Obras e

lnstalações.
Aú.6'. Esta lei entra em vigor na dala de sua publicação.

Congonhas. l5 de março de 2010

:WW; É

J-.-&*- - [-.-1--
STA CABIDONI)ERSON CO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.ILISTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Trata-se de projeto de lei que visa atender as necessidades de moradia das

famílias de baixa renda do município, especialmente as dos bainos Alvorada e Campinho,

mediante a construção. reconstrução e urbanização dos assentamentos precários, através do

Programa FNHIS - urbanização. regularização e integração de assentamentos precários e nos

termos de contrato celebrado entre o Município de Congoúas. o Ministério das Cidades e a

Caixa Econômica Federal.

Cumprindo com a função social da propriedade os moradores deste bairro a

utilizam exercendo o seu direito a habitação e o seu direito à cidade. pois através desta funçâo

social é que mora e trabalham em seus bairros, entÍetanto o exercicio destes direitos é feito

precariamente, pois necessitam de reconhecimento oficial e reconhecimento pela sociedade.

O instrumento para se fazer e efetivar o direito dos cidadãos se dará através da

regularização fundiária. pois assim os moradoÍes estaÍão mais próximos de uma cidadania

absoluta.

Com efeito. o Município de Congonhas busca com o presente projeio de lei.

dar aos seus munícipes o efetivo exercício da função social da propriedade. Íssegurando

àquelas familias beneficiadas o efetivo exercicio da cidadania.

PaÍa tanto. necessário se toma que os trabalhos para a execução do programa

sejam detalhados através de decreto regulamentador dada as especificidades de cada caso, de

cada família benefi ciada.

Por estas razões é que submetemos aos nobres Edis a análise e aprovaçâo do

presente projeto de lei.

Aproveitamos para manifestar nosso apreço e consideração.
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COSTA CABIDONDERSoN

Prefeito de Congonhas

de oliveiÍa

Gerêt
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Congonhas, aos 05 de abril de 2.010.

À
Comissão de Legislação. Jusiiça e RerJaçãu Final - CLJR

urbanizacão de assentamento nrecári o para famílias de baixa renda.

PARECER

Versa o projeto sobre a construção e reconstrução de moradias e a urbanização de assentamento
precário para famílias de baixa renda.

Preceitua a LOM o seguinte:
Att 797 - Compete ao Poder Público formular e executar política habitacional, visando à
ampliação da oferta de moradia destinada priorÍtariamente à população de baixa renda, bem
como à melhoria das condições habitacionais.

§ 70 - Para os fins deste artigo, o Poder Público atuará:

I - na oferta de habitação e de lotes urbanizados, integrados à malha
existente;

fi - na deftnição de áreas especiais a gue se refere o a,tigo 78q V;
ffl - na implantação de programas para redução do custo de maturtais de

construção;

loteamentos;

fv - no desenvolvimento de técnicas para barateamento final da construção;
V - no incentivo a cooperativas habitacionais;
Vf - na regularização fundiária e urhanização específrca de favelas e

Vff - na assessoria à população em matérias de usucapião urbano,

A,t, 798 - O Poder Público poderá promover licitação para execução de
conjuntos habitacionais ou loteamentos com urbanização simplifrcada, assegurando:

I - a redução do preço Íinal das unidades;
iÍ - a eortrpiemét iação, peio Fotier Público, da iníra-estruiura não impianiada;
rfi : a destinação exclusiva àqueles que não possuam outro imóvel;
§ 70 - Na ímplantação de conjuntos habitacionais, incentivar-se-á a integnção

de atividades econômicas que promovam a geração de empregos para a população residente.
§ 20 - Na desapropriação da área habitacional, decorrente da obra Pública ou

na desocupação de área de risco, o Poder Público é obrigafiírio a promoveÍ fieassentamento
da pop ulaçã o desa I ojada.

§ 30 - wa implantação de conjuntos habítacionais com mais de trezentas
unidades é obrigatória a apresentação de relatórios de impacto ambiental e eanômia-social
e assegurada a sua discussão em audiência públia.

Art. 799 - A polítíca habitacional do Município será executada por órgão ou
entidade específica da adm inistração pública,

Ret.: Proieto de Lei 0{0/2010 - disnõe sobre a construcão e reconstruçâo de moradias e a

d



A proposta contida no projeto, visa atender precipuamente as famílias de baixa renda, com
perfeita consonância com a LOM e a Constituição federal/88, ou seja, a função social da habitação, como
direito de todos a ter habitaçào digna.

O assunto está no rol das competências municipais, podendo para tanto o Município firmar
convênios com outros Entes federativos. na busca de melhor política habitacional. o que foi o caso, com
a União, via FNHIS..

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Ad o Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO
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I CELEBRAM A
tul],ttsÉnto oas

ctDADEs, REPRESENTADA PELA cAtxA Eco ôrlcA
FEDERAL, E
OBJET]VANDO A

o
DE RELATIVAS AO

Plano dê Tíabalho no 0233.337-742007
Processo no 2606.0233.337-74/2007
Autorização MinistéÍio das Cidades no 177$P d6 20[ U2007

Por este instumento párticulaÍ, as partes adiante rpminadas e qualificâdas, têm, entre si, jus{o e acoÍdado o Contrato
de Repassê de rect.lÍsos oçamentáÍios, sm confoÍmidedo com as dbposi(Fês contidas na lnstruçâo NoÍmâüva STN/MF
no 01, de 15 de janoiÍo dê 1997, € suâs alteraçõ6, na Ld 8.666, de 21 de iunho de 1993 e suas altereçÕes, nâ Lei
Complementar no 10í, dê (N de meio de 2000, na lnstn çáo-NoÍmalivâ STNMF no 01, d€ 17 de oüubro dê 2005, na Lei
no 11.439, dê 29 de dez€mbÍo de 2m6, no DêcÍ€to no 93.872, de 23 de dezernbro do í986, na PortaÍia do Ministério
das Cidades no 439, d€ 12 dê setembío de 2007,s suas attêra@s ê lN do Ministério das Cidades no 14, dê 25 dê abdl
de 2007, bem como no Conffio de PBsteção ds Serviços fiÍmado entre o Ministério das Cidades e a Caixa Econômice
Federal e demais normas que regulam a espécie, as quais os partÍcipês, desdê iá, sê suiêitam, na foÍma a seguir
ajustada:

I - CONTRATANTE - A União Federal, por interÍÉd'o do Miniíério das CkJades, representada pêla Caixá Econômica
Fedêral, instituição financêira sob a fuÍma dê eínpresa pública, dotadade personalidade juídica d€ direito privado,
criadâ pêlo Decrêto-Lei no 759, de 12 de agosto de 1969 ê constituída pelo D€cÍeto n" 66.303, de 6 de maÍço de 1970,
regida pelo Eslatuto aprovado pêlo Decrêto no 6.í32, de 22 de junho d€ 2007, com sêde no Setor Bancário Sul, Quadra
04, Lote 3,/4, Brasíli&DF, inscrita no CNP.LMF sob o no 00.360.305/000144, na qualidade de Agentê Operador, nos
termos dos instÍum€ntos supracitadoô, nestê ato Gpíes€ntada por DIMAS WAGNER LAMOUNIER, RG no !Êaô54C
CRÁ,/MG, CPF no 244.666.03G34, r€sidents e domidl'rado em Belo Horizonte, conturme pmcüreção lavrada em notas
ãõ 2. otirto de Brasília/DF, no livro 2318 f,s t34 e 135. em 3í/052004, doravante e dênomineda simplêsmênte
CONTRATANTE.

GONTRATO DE REPASSE OUE ENTRE
UNIÃo FEDERAL PoR INTERMÉDIo Do

il - CONTRATADO - MUN|CIP|O DE CONGONHAS, inscÍito no CNPJ-MF sob o no L0J5234@001:02, neíe ato
representiado peto respectivo preteito, Sr. ANDERSON COSTA CABIDO, portador do RG n' i/t-4.370'328 SSP/MG e

CÉf no atg.Otz.lZAtS, residentê e domiciliado em CongonhadMc, dorevante denominado simple§mente

CONTRATAOO.

CLÁUSULA PRIIIEIRA. DO OBJETO

1 - o presênte contrato dê Repessê têm por finalidadê a tansfurênda de recursos financeiros de união para a

"r""uçáo 

-àà 
uúnlzacão de 

'assêntam , no Município dê

Congonhasi/MG.

CONTRATO DE REPASSE T{O 0233.3:'7.7112007 / I|IN§TÉRIO DAS C]DADES / CATXA
Oâl

CúUSULA SEGUNDA - OO PIáNO OE IRABALIIO

2 - O detalhâmento dos obiEtivos, metas e etâpas d€ sxecução com os respec'tivos cronogremas, devidamente

iustif,cados , para o perÍodo de v'lgência destê ContÍato de Rspassê, constam do Plano de Trabalho e dos

Projetos Técnicos, anexos ao PÍocesso acima idênüficado, que Pas§a a fezeÍ pâÍtê integrente dêstê lnstrumento

independentemente de transcÍição.

2.1 - A CONTRATANTE por meio desle contrato de Repasse permite, coÍno condiÉo suspensiva, que o contratâdo

;*; ôÍe;;ú; á oocuilentaçaã ãbãi;,] ;úôfi*d",.;ã_q1agg.o_e 120 (cento € üntê) dias da assinatura do presênte

tnstÍumento contrâtuat, " 
a 

"niíü-ãrãta"ãiiài" 
õôNrhnrANTE, quà deveÉ ocóner em eté 30 (tÍinta) dias da

entreoa da docurnêntação pelo CONTRATADO:

2.2-AefrúclacontraualpoderáocorreÍgradaüvamgntepoÍetapaousêíviços,na.medidaem-queaspendências
técnicas forem sendo equacionatl-aJirp]"i"ãíã Ã*são ãe plerio direito do píesente Contrato caso nenhuma meta

seiâ equacionada.

(;(MUNIC
EXE
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PREGÁRIOSL
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3.2. OO CONTRATADO
a) executar os trabâlhos necesúrios à consecu@ do obieto, e que alude êstê Contrato dê Repasse, obs€rvando

cÍitérios de qualidade técnica, os prazos ê os custos preüstos:
b) ter consignedo no Orçamênto do corÍenle exercício ou, em pÍévia lgi que autorizê sua inclusão, os subpoetos ou

subaüüdades deconêntes deste ConFato de Repassê e, no caso de investimento que exrapole o exercício,
consignar no Plano Plurianual os lêcuÍsos parâ atênder às despesas_ em exercícios futuros que, anualmente
constarão do OÍçamento, podêndo o CONTRATADO sêr aÍgüido p€los Orgãos de controle intemo ê ôxtemo peta
êventual inobssrvância ao precêito conüdo.nêsta letra:

c) manter, em Agência da CAIXA, conta bancária vinculada ao Contrato dê Rêpasse;
d) aprêsentar à CONTRATANTE relatórios de oxocução fisico-llnancêira reletivos a este Contrato de Repasse, bem

como da integralização da contrapartida, êm pgriodicidade compatÍvel com o cronograma de execução estabelêcidoi
e) prestar contas dos recuÍsos FansÍeridos pela União, iunto à CONTRATANTE, inclusive de eventuais rendimentos

provenientes des âplicações financeiras lêgalmente autorizadasi
0 propiciar, no local de ex€cução das obragsêrviços, 06 mêios e as condigões necessários paÍa que a

CONTRATANTE possá reelizer inspêçõês pêÍiódicas, b€m como os óÍgâos de conúole extêmo;
g) compatibilizar o obreto deste Confato d€ Repasse com noÍmas ê procêdimêntos de preservaçáo ambiêntal

municipal, ês:tedual ou fêdêral, confuÍme ô caso;
h) restituir, obsêívado o disposto na Cláusula Oitava, o saldo dos recuÍsos financeiros náo utilizados:
i) obseívar o disposto na Lei nô 8666, dê 2l do junho de í993 e suas atteraçôes, na Lei no10.520/02, no Dêcreto
^ no5.504/05 e na lN STN 01, de 15 do ianeirc dê 1997 para a contratâção de emprêsas para a exêcução do obieto

deste Contrato de Rêpassê, b€m como utilizar a modalidade de liciteção Pregão pâra os casos dê contratação de
bens e sêrviços comuns, obedecendo o dispoSo nos incisos I a V do art. ío da Portaía lnterministerial (Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão e Ministério da Fazenda) no 217, de 3í.07.06, a qual ô contratado declara
conhecer sêu inteiro conteúdo;

i) observar es crndiçõ€s para r€cebimento dê rêcursos da União e pere inscrição êm rêstos a pagar, relaüvamente aos
recursos contratados a tífulo de contrapartida, êstabêlêcidas na Lêi Complementar no í01, de 4.5.2o0o:

k) adotar o disposto nas L6is 10.048, dê 18.1í.2000, e í0.098, de 19.í2.2000, e no DecÍeto 5.296, de 02.'12.2004,
relativamentê à pÍonroção dê ecassibilidâde das p€ssoas portadoras de dêficiência fÍsicâ ou c.om mobilidade
reduzida.

l) divulgar, em qualquêr açâo promocional rêlacionâde eo objoto er'ou objelivo do Contrato, o nome do Progrâma, a
origem do recurso, o valor do ffnanciâm€nto e o notne do CONTRATANTE ê do Geslor do Programe, como
participantes, obÍigando-sê o CONTRATADO a comunhar expíêssÍlÍnente à CAIXA e data, Íorma e local
ocoÍrerá a ação proÍnocional, com antecedência mínima de 72 (setenta ê duas) horas, sob pena de suspensão
liberaçâo dos rêcutsos fi nanceiros.

m) notificar 06 partidoE políticos, §nd icatos dê trabalhadoÍes e ontidad€s empre§ariais, com sêdê no Município
libêraÉo dos recuísos, no Prezo dê dois dias úbis, contados da datâ de Íecebimentos dos recursos.

n) compromoteí-se a zelar pelo coríeto apoveltamento/funcionamento dos b€ns re§Jttantês dêstê Contretô dê
Rêpassê, bôm como promovoÍ adêguadamente sua manutenção;

o) tomar out as pÍoúdências nêcêssádas à boa execuçâo

cúusut-l ouanrA - Do vALoR

2 4 -^O Confâtado, dêsde já ê por ostê Contrato de Repâss6, Íêconhecê e dá anuência que o não cumprimento das
exigências relãti s a uma ou mais metas implí€É o cencelamento dessas m€tas, com reàuçáo dos valores preüstos
nêste Contrato pÍopoÍcional à(s) mêtas(s) a s€(êm) câncêlada(s).

CúUSULA TERGEIRA - DAs oBRIGAçoEs

3 - Como Íorma mútua de cooperação na execução do obiêto preüsto na Cláusula Primeira, são obÍigaçôes das paÍtes:

3.í . DA CONTRATANTE
a) manter o acompanhamênto da execuÉo do êmpreendimênto, bem @mo ateslar a aquisição dos bêns pêlo

CONTRATADO, constantes do objeto previsto no Plano de Trabalho integrantê deste Contraio de Repasse:b) transferir ao CONTRATADO os í1êcuÍsos fnanceiros, na foíma do cÍonogcma de execuçâo financeira aprovado,
observando o disposlo na Cláusula Sexta deste Contrato d€ Repassê ê à disponibilidads financeira do Gestor do
Programa:

c) analiser as eventueis solicitâçôes de Íêformulação do Plano de Trabalho íêitas pêlo CONTRATADO, submetendc.
as, quando Íor o caso âo GestoÍ do Programâ;

d) publicar no Diário Oficial da União o extrato destê Contrato dê Ropassê e de suas alterações, denÍo do prazo
estabelecido pelas normes êm ügoÍ;

-) recebeÍ e analisar as prêstações d€ contas encaminhadâs pêlo CONTRATADO.

27.048 v0í5 micro

do obieto deste Contrato dê Ropasse
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4 - A CONTRATANTE transftdrá ao CONTRATADO, de acordo com o cÍonograma de execuÉo financeira e com o
plano dê aplicação constant6 do Plano de Trabalho, âté o valor d€ R$ 2.80O.0OO.0O (dois milhõês ê oitocêntos mil
Íêais).

4.1 - A título de contrapartida, o CONTRATADO alocará a ostê Contrato de Repassê, de acordo com o cronograma de
execuÉo financêira, o valor de R$ 701.1 18.12 (sotêcêntos e um mil. cênto e dezoito rêais e doze centavos).

4.2 - Os rêorrsos trânsÍêridos pela União e os ÍêcuÍsos do CONTRATADO destinados a est€ Contrato dê Rêpasse,
figurerão no Orçâmento do CONTRATADO, obedecondo ao dêsdobramento por bntes de recursos e êlementos de
dêspêsa.

4.3 - Rêcursos adicionais quê vênham ser necessários à cons€cução do obieto destê Contrato teÉo sêu apoíte sob
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

4.4 - A movimentâçáo financêira, inclusivê da contrapaíida financeira, deve ser eÊtuadâ, obrigetoriamênte, na conh
vinculada a êstê Contrato de Repâsse.

5 - O CONTRATAOO, por meio deslê lnstumonto, manifeeta stla expessÍl concordâncie em eguerder a
autorização escÍita da CONTRATANTE parâ o inlcio d6 cada 6tapa dê obrâs €y'ou sêrviços integrantes do ob.ieto deste
Contrato de Repasse.

5.1 - A autorização mencionada acima oconerá após a finalização do processo de análise És-contrâtual.

5.2 - Event ais obras €/ou sêMços executadoG anbs da autorização dâ CONTRATANTE não serão objeto de mediÉo
com vlstas à libêrâção de Íecursos até â emiesão da autoÍizâÉo acima-disposta.

CúUSULA sExTA - DA UBERAçÂo E DA AUToRIzAçÃo DE sAoUE Dos REcURsos

6 - A libêração dos recursos financeiros s€rá foita diÍetamente em conta bancária vinculada e este Conúato de Rêpasse,
após sua publicação no Diário Oficial da União, cumpÍidas as exigências explicitadas na Cláusula Segundâ e após
autorização pâra início des obÍaysêMços disposla na Cláusula Quinta, e oconerá em conÍormidade com o cronogÉma
Ísico-financeiro apmvado, respeitando a disponibilidadê financeira do Gêstor do Programa e atendidâs as exigénciâs
cadastrais vigentes.

6.1 - A autorização dê sâque dos recursos c.êditados nâ contâ ünculada será hite êm parcelas, de acoÍdo com o
cronograma fi§co-financeiro, após ate$ada, p€la COiíTRATANTE, a exêcuçáo ísica e a compíovaÉo do aportê da
contrapartida financêira da €tâpa cor€spondentê ê âÉs a compÍovação financeira da êtapa antêÍior pêlo
CONTRATADO.

6.'1.1 - A critério de CONTRATANTE, as paÍcdâs reêÍsntos â obrxi e sêMços executados por adminiíraçâo direta
podêrão ter seu saquê eutoÍizado ant€cipadam€ntê, com excêção da últimâ paícêla, sendo condição para os saques
subsoqüentes, o at€stê, pêla CONTRATANTE, da êx€cuÉo flsicâ dâ êtapa imediatamente anterior, bem como da
comprovação dos respeclivos serviços e obras rgalizados a tÍtulo de contrôpartida.

6.2 - O saquê da última parcela, quê não podsrá sôÍ inÊrioÍ a 10clo do valor dê repasse contÍatado, ficará condicionado
ao atesúê, pêla CONTRATANTE, dâ exec1rção total do êmprêendimênto ob.iêto deste Contrato de Repasse, bem como à
comprovaçâo, pelo CONTRATADO, de integral aplicação do valor rêhtivo à conhapaíida êxigível.

cúusulA sÉnmA - DA cursstFrcAçÃo oRçAt EÍ,ÍTÀRIA E FTNANCEIRA Dos REcuRsos

7 - As despêsâs coín a execuÇão deste Contrato dê Ropass€ corcrão à conb de recuÍsos alocados nos íes@tivos
orçamêntos dos partÍcipes.

7.1 - R$ 1.558.440.00 (hum milhão. ouinhentos e cinoüontra ê oito mil. ouâtrocentos o ouaÍenta Íeais) corrÊrão à contã
d€ recursos alocados no orçamgnto do Geíor, no oxercÍcio de 2@2, Unidâde Gestora 5600í8, Gêstão 00001, na(s)
Fontê(s) dê RêcuÍsos 3O0, no seguintê pÍograma:

CAIXA

a) ProgramedeTrebalho(tuncional)l§49!ll!280§E[:
Ê$ 279.720.00 (duzentos e sstênta e nove mil. sotocêntos e vinte rêais), 444042,Nota de Empenho no 2QQZNEO@QÊL,
omitida êm 29 / 't0 / 2007 
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q

CAIXA
L

)o:
b_)- 

-__ _?roSrar" de Trabelho (tunciooat)1Q4tr!11280634:
R$ ?19J20.4 {dllzsntos e seteirta e novêãilãGÉà vinte reaisl,
emiüda em í 6/i 1/2007.

9)_ _ _ . .Programa de Trebetho (tuncionât) 1MSi 1 1290634:

$ ryry-aq (norecentos e noventa e'iõ6ãíEãõÍ 444o4z,Note
31t',t2DOO7

7'2 -. R$ í.24í.9q0.00 (hum milhão. d.urentgs ê -ouâíênte"g ultl m!1. ouinhêntos ê sêssênta rêais) a sêr êmpenhado nospóximos oxercÍcios, de acordo coà d Cónt 
"to 

de Rêpassemediantê apostilamento.

7.3 - A eficácia do pÍosêntê Confato do Ropassê esÉ condicionada à validâde do(s) emponho(s) acima citado(s) quê édetêrminada por insÍumento l€gal, findo o {ual, sem a total libêraçáo dos recursos, áse bondió 6; automaticâmente
extinto.

7.4 - A despesâ do CONTRATADO com a execuçfo destê Contrato dê Rêpesse, a título de contrapartida, conerá à
ôonta de Íêcursos alocados no seu orçamento.

cúusulA otrAvA - DA ExEcuçÃo FtNANcEtRA

8 - A êxêcuÇão financeira destê Conhato de Repassê deverá atendêr às condlçõês estabêlocidâs nêsta Cláusula.

8.1 - A programâÉo e a êxscução dev€rão sor Í€dizâdas em sêparado, de acordo com a natuÍeza e a funtê, seforo
câso.

8.2 - Os. recursos tsansíeÍidos pelâ CONTRATANTE não poderao ser utlizaOos para o pagamer o de d6spêsas relaüvas
a período anterior ou postedor à vigênciâ destê Conbâto de Repessê.

444042,Nota dê Empenho no 2007NE00068S,

dê Empenho no 2007NE0039í4, emitide em

8.3 - Os recursos transfêÍidos pela CONTRATANTE não podêrão ser utilizados em finatidade divêÍsa da êstabelêcida
neste lnstrumênto.

8.4 - Os recuísos transêrilos pêla CONTRATANTE devorão ser moümêntados, única e exclusivamêntê, na Ceiya
Econômica Federal, Agência no 1E!L 6m contre bancáÍia de no 006.6470284, ünculadâ a êstê Contrato de Repasse.

8.4.1 - Os Í€cuGos traÍlsíoddos, €nquanto não utilizâdos, sêrão aplicados om cadêmêta de poupança se o prazo
prêústo pare sua utilizâÉo br igual ou $peÍior a um ÍrÉs, ou em fundo de aplicaÉo financeira de cuíto prazo ou
operação de mercado abeÍto hsúeada êm títubs da dívide publicâ ísderal, quando a sua úilização estiver pBvista para
prazo mênor que um mês.

8.4.í.1 - Fica a CONTRATANTE eutoÍizada a pÍomover as aplicaçóês dos reorísos crêditados na contia bancáÍia
vinculada a e§€ Contrato dê Rêpassê nâs hipótêsês ê sêgundo âs modâlidâdês de aplicaÉo previstas nesta Cláusula.

8.4.2 - As receitas finencêires aufoÍidas na forma deste itgm serão computradas a crédito deste Contrato de Rêpasse,
podêndo ser aplicadas dentro da vigênciâ contratual na consecuÉo/ampliação de seu objêto e devendo constar de
demonstrativo esp€cífico que integrará â prestaÉo de contas, vedada a sua utilizaçáo como contrapaúda.

8.4.2.í - Na oconôncia de rêndimêntos nêgalivos na aplicação financêira quê comprometam a exocução do objeto
contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao apoÍte edicionâl de conFapârlide.

8.5 - Eventuais saldos Íinanceiros veÍiÍicados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou êxtinção do
Contrato de Repasse, inclusivê os provenientos das rêcêitas obtidas em apliceçõês Íinenceiras realizadas,
após conciliaçâo bancária da conta vinculada a êste lnstÍum€nto, deverãô ser rêstituídos à UNIÃO
FEDERAL no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evenlo, na formâ indicadâ pela CAIXA na époce da
restituigão.

8.5.1 - Deverão sêÍ Íêstituídos, ainda, todos os vâlorês transÍêridos, acÍesck os de iuros l€ais e
monetariamênte, a paítir da data do râcetÍÍnênto, m Íorme da legislação apli(Évêl aos débitôs pâra com a Fazenda
Nacional, nos geguintes câsos:
a) quando não foÍ êxecutado o obieto pactuado Í'têstE lnstrum€nto;
Oi quando não for âprêsêntjade, nó prazo regulamentâr, â Í€spec-tivâ prêstaÉo de contas parcial ou final:

cÍ quando os recuús forem utilizados €m fina1dadê diverse da estabelêdda nêste lnstrumênto:

ãi ilã;ãó núer utitizaçao dos valoÍes íBsuttantes de apl'Í:açõ€s financêiras em d€sâcoÍdo com o êstabelecido no

item 8.4.2. I ^

r"'c
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8.5.2 - O CONTRÂTADO, nas hipóteses pÍêvistes nos itens 8.5 e 8.5.í, será notifrcado pan quê, no prazo máximo de
30 (úinta) dias, a contaÍ do recabimento da notifcação, r€stitua os valores dos rêpasses acÍescidos de juros legals e
atualizados mon€tariamente.

8.5.3 - Voncido o prazo previsto no item anterior sem que o CONTRATADO proceda a rêstituiÉo dos valores, fica a
CONTRATANTE autorizâde, câso haia rêcuÍsos disponíveis ne conta vinculâda, e procêder aos débitos dos vâlorês
respectivos e repassá-los à União.

8.5.4 - Na hipótqgê preúste no itêm 8.5.3 não havêndo Í€,cursos sulcientes pârEr sê procôdêr a co{npleta rêstituiçâo,
devêrá seÍ iÍrstaurada a imediâta Tomâde dê Contâs Esp€chl, poüdênciada pêla CONTRATANTE.

8. 6 - Os casos foÍtuitos ou dê força meior que impeçam o CONTRATADO dê prsstar contâs dos rêcursosr Íe@bidos e
aplicâdos ênsêiarão a iuntada do doqJmentos e iudifrcsüvas, a sôreÍn êntêgue6 à CONTRATANTE, para análisê e
manifêíação do G€stor do PÍogrâma.

cúusuLA NoNA - Dos BENS REtANEScEt{rEs Ao rÉRMtNo DA ucÊilcn CoNTRATUAL

CúUSULA oECIuA. DAS PRERRoGATTAS

10 - É o Gestor do Programa a aúoÍidadê noímatizadora, com compêtênciâ pera c@Ídênar e dêfinir as dirêtÍizês do
Programâ, cebendo à CONTRATANTE o acompanhamênto e avaliação das ações constantes no Plano d€ Trabalho.

'10.1 - Sempre que iulgar conv€niente, o G€stor do PÍograma poderá promovff visitas in ,oco com o propósito do
âcompanhamento e avaliaÉo dos Íesutlados das aüüdades d€seniolüdas em razáo destê Contrato de Repasse,
obsêívadas as noÍmas lêgais ê regulamêntaÍes pêíinêntos ao essunto.

í0.2 - É prenogaüva de Uniáo, por inteÍmédb do G6tor do Programa e da CONTRATANTE, promover a fiscalização
físico-financeira das atividades refêrentes a estê Contrato dê Repasse, b€m como, consêrvar, em qualquer hipótese, a
faculdade dê assumir ou hansÍedr e rêsponsabilidade da êxecução da obía/seÍviço, no caso de sua paralisação ou de
íato relevantê quê vênha a o@rÍer.

í0.2.1 - ObÍiga-sê o CONTRATADO, nos{e último caso, a rcst'tuir à União os vâlorss atualizados monehÍiamêntê
coírespondêntes eo6 Íecursôs libêrâdca e ao pêrcentual da corfapertida pacduâda não aplicâda nâ consêcução do
objeto deste Contrato, na forma indicâda p6la CAI)G na época da r6stituigão.

cúusuLA DÉcrMA PRtilEtRA - oos DocuHENTos E DA coNTABlLlzaçÃo

11 - Obriga-se o CONTRATADO a rêgisúar, em sua contâbilidade enalÍtca, em conta específica do grupo únculedo ao

aüvo financeio, os ÍêcuÍsos recstúdos da CONTRATANTE, lêndo como conFapaÍtida conta adequada no passivo

financeiro, com subcontas idenüficando o Conbâto de Repassê e a esp€cificáção da despesa, nos termos do Artigo 54,
parágrafo pÍimeiro, do Decrêto no 93.87286.

1 '1.'t - As ÍatuEs, recibos, notes fiscâis e quaisquer outros documêntos compÍobatóÍios de despêsas serão emitidos em

nome do CoNTRATADO, devidamente idenlifica(bs com o nÚmêÍo do contrato de Repasse, e mantidos em arquivo,

em ordem cÍonológica, no póprio local em que Íorem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle intemo e
extemo ê pelo prato de (}5 (cinco) anos, contados da apíovação da pr€stação de contas pêla CONTRATANTE.

I 1. 1 .1 - A CONTRATANTE poderá sdicitâÍ o encaminhamento do ópiâs dos comprovantes de despesas, ou de outros

documentos, a qualquer momento, sempÍe que iulgaÍ @nvenienle'

cúusuLA oÉcrilA sEGut{DA - DA PRE§TAçÂo DE col{TAs

12 - A PÍ€§.tação de Conias têbíente ao totâl dos íeqjÍ§o§ de que trata e Cláu§ule QuaÍa, deverá ser
CONTRATANTE eté 60 (sêssenta) dias âpós o têrmino da vigôncia do contrato.

12.1 - Constatadâ iÍrêgularídado ou inadimpl&tdâ na apÍ€sêntação da Pí€dação de conbs final a que s€ íeêrc o @put
dêste Cláusula, o CONTRATADO sêrá notificâdo para quê, no prâzo de 30 (finta) dias, e contar do rêcebimento de

notificação, adote as providências para sanar a iÍÍegularidadê, ou cumprir a oUigação.

(

ol
-l

I - Os bêns petÍimonieis remanêscentes, adquiÍidos ou produãdcs em decorÍência dêste Conbato dê Repassê,
pÍeüstos no Plâno de Trabalho, quando da êxtinÉo dests Conbato, sêrão de propriêdade do Gestor do Programa.
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12-1.1 - Decorrido o prezo da noüficaçáo sem gue a inegularidado tênha sido sanada, ou cumprida a obrigação, a
CONTRATANTE comunkrrá o fato, de imêdiato, ao respec-tivo óqão responsável p€lo controlê intemo, providãnóiando
junto ao ôrgão d€ contabilidiadê analític,a a instauração de Tomadrde Contàs Espêcial.

CúUSULA DÉcIuA TERGEIRA. Do REEmBoLSo DE oEsPEsAs EXTRAoRDINÁRIAS

13_ - 9oryrã9 às exp€nsas do CONTRATADO os valoíss Íslâtivos às desp€sas exfaordinárias incorÍidas pêtâ
CONTRATANTE dêcorentês de rêânálisê, por solicitaÉo do COiITRATADO, de enquadrameÍüo de Ptano dê Trebàtho
e de projetos de engenhería e dê trabelho social, das despesas reeultantes de vistoÍia (b etapas dê obrâs não pÍêüstâs
originalm€nte, bem como dô publicação dê êxtrâto no Diário Oficial da União d€corÍentê cte altâraçáo contratuat dê
rêsponsabilidâde do CONTRATADO.

CúUSULA DÉCIÍIIA OUARTA. DA AUDITORIA

14 - Os serviços de auditoria serão Íealizados polos órgãos de contÍol€ intomo ê êxtêmo da União, ssm elidir a
competência dos óÍgãos dê côntÍole intemo e extemo do CONTRATADO, em conÍoÍmidade com o Capítulo Vl do
Dêcreto no 93.872186.

14.1 - É livrê o acêsso dê sêMdorês do Sisteme do Contolê lnlemo ao qual estêja subordinado a CONTRATANTE, â
qualquer tempo, a todos os atos e Íatos relacionâdG diíetâ ou indirêtamente com o instrumento pactuado, quando em
missáo de fiscâlizaÉo ou audiloria.

cLÁusuLA DÉcrilA ourNTA - DA tDENTtFIcAçÃo DAs oBRAs E DAs AçÔEs PRotlocloilAls

15 - É obrigatória a identificação do eínprê€ndimento com placa segundo modêlo Íomecido pêla CONTRATANTE,
durantê o pêÍíodo de duração da obra, devendo ser afixâda no prazo de até 15 (quinzE) dias, crntados a partir da
autorização do CONTRATADO para o inÍcio dos babalhos, sob pena de s{rsp€nsão da liberaÉo dos rêcursos
financeiros.

I S. 1 - Em qualquêr âção promocional relacionâda com o obi€to do presêntê Contrato de Repasse s€rá obrt)etoriamênte

destacada à palti<ipáÉo'0" CONTRATANTE, do GestoÍ do Progrâma, bem como o objt to de aplicaÉo dos recursos,

oúseúOo o ãispoáto'no s ío do art. 37 dâ Constituição Fêderal, sob pena do suspensão da liberação dos recursos

financeiros.

cúUsULA DÉCIMA SEXTA. DA UGÊT{CIA

í6 -A vigência deste Contrato de Ropass€ iniciar'sêá na data dê §ua asshatura, encenando'se no die 30 de maio de

2010, pos§bilitada a sua p.t S"õãt t"diánte aprovação da- CONTRATANTE' quando da ocorrência de Íato

-uporveniente 
que impeça a consecuÉo do obieto no píazo acoÍdado'

GúUSULA DÉCIMA SÉTIUA. OA RESCEÃO E DA DENÚNCIA

17.opresênteContratopoderásêrdenunciadoporquelquerda§oaÍtesere§dndidoaqua§uertempo'ficandoos
contratantes responsáveis p"r"" oü7oàóã" âãniio".'n" óua rigãíú. creditando-ss'lhes: igualmenta' os benêficios

adquiÍidos no mesÍno p"riooo, 
"piüiáàl;i 

íãiJri[i,'â'rüiõririú'i"'o]rs7 ã otmals normás pertrn€ntês à matéria'

17.1 - constitui motivo para Íescisão do pr€sênte contrato o dêsormoÍimento dê qualquêr das cláusulas pactuadas'

paíticutaÍmente qr"nao *n"t"t tã"d; tôffi{iÃ'ffi;;liúêlí ffi;*rrso! eà desecordo com o Plano de

Trabalho.

17.1,'l.Arescisãodocontãto'nafoímilacimaprevislaesêmquêtenhâmsidoosvaloresrestituídosàUniãoFederal,
;;ü;;ilt"r*ção oe Tomada de contas Espedal'

v

Âv,

será PÍovocâdâ
dias quê
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18.1 - A alteraçáo do prazo dê vigáncia d6te Conbato dê Repasse, em decorÍência dê aFaso na recursos
por responsabilidade do GedoÍ do Programa, sêrá pÍomovida 'de oficio' pda CONTRATANTE, li áô período do
atraso verificedo, fazendo disso imêdiato comunicado ao CONTRATADO.

18.2 - A alteração contratual rêêrente ao valor do contrato seÉ feita por meio de TeÍmo Aditivo, vêdada, entretanto, a
alterãçâo para maior dos rêcursos oriundos da trensferência ao CONTRATADO, tratados na cláusula quarta, item 4.

18.3 - É vedada a alteregão do obiêto preüsto neste Contrato.

crÁusuLA DÉcrMA NoNA - oos REGtsrRos DE (rcoRRÊitcrAs E DAs coiruNrcAçôEs

19 - Os documentos inshÍórios ou compmbatórlos relativos à execu$o dsstê contrato deveráo ssr apresêntados êm
original ou êm ópie âúonticâdâ.

19.1 - As comunicações de fatos ou oconências Íêlativas ao pÍosênte Contrdo dê Rêpasse sêrão con§derâdas como
regularmente êitas se enüêgues por caÍtã pÍotocolâdâ, tslegràma, têlêx ou fex.

í9.2 - As conêspondêncies diÍigidas ao CONTRATADO devêrão sor êntreguês no seguinte endêrêço: Praça Pre§dêntê
Kubitschek, í35 - CentÍo - Congonhas -MG- CEP: 36.41ffi0.

í9.3 - As coíespondências dirigidas à CONTRATANTE deverão ser ontêgues no sêguinte endêreço: Cai)G Econômica
Federâl, Agência Congonhas: Praça Doúor MáÍio RodÍiguês PeÍêira, 58 - Centro - Congonhas/MG - CEP: 36.41m00.

GúUSULA uGÉSIIIA . DO FORO

ZO - Para dirimir os conf,itos deconentes deste Contrato de Repasse nca êleito o Íoro da Justiçâ Fedêral, Seção
Judiciária do Esado de Minas Gêrais, com renúncia expressa de quahusr outro, por mais pÍivilegiado que sêia.

E, por estarBm a$sim juíos e pâctuados, firmam esle lnsfiumento êm 03 (três) üas de igual teor, na pÍesênça de duas

testemunhas, que assinam, para que suÍta seus êÍeito6 iurÍdicos e legeis' êm iuízo e fora d€le'

,3í de dêzgmbro de 2007

Locâl/Data

r

_)
do

: AI,IDERSON COSTA CABIDO
8í3.6í7.42G15

Assinatura do
Nome:
CPF:

Têstêmunh
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l Câmara MuniciPal de Congonhas

dê Jtílaot

('âmara Municipal de Congonlras. 27 de abril de 2010

Comissão de Legislação. .h-rstiça c Redação I:inal
Comissão de Obras e Serviços Públicos.
( ornissào de Saúde e Assistência

§
I GOi! C.
{

l{ell: Pro.jcto dt' l-ci n" 0:10/2010 l)ispõc sobre a construção e reconstrução de
moradias e :r urbaniz:tçiro de asscntârncnto precário para larnílias de bair:r renda.

ItEt-,\'toRIo

l'rata-se de projcto dc lci risanclo atender as nccessidades dc' n.roradia das
ÍamÍlia dc baixa do município. espccialmente as dos bairros Ahorada e Campinho e busca
dar aos municipes o erercício social da propriedade. assegurando àquelas famílias
beneficiadas o elttivo exercício da cidadania.

O assunto está no rol das competências municipais. podendo para tanto o
Muricípio tlrmar convênios conl outros Entcs fêderativos. na busca de melhor política
habitacional. o que Íbi o caso. conl a [,rnião. i'ia FNIIS.

A conrpetência é do Exccutivo. sendo por ele proposto.

O projeto é legal e constitucional no âmbikr das Comissões acuna
relcrenciadas. sornos titvor/rr eis ii suiL ap«r

Este é o nosso lelattirio

f

(/,/,

nôr"

Ru prdrt Âlrônlo co.rê.. tó], centrc - coígoÍh.vMc - Tet.: (tl) 37lr{E4.0 - sit.: evw.camàrrcongoíbr!.mg.goebr - f,-m.il: congorhâs@câhrr.corsorhrt'mg gov b'
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Câmara MuniciPal de Congonhas

AL

REQT]ERIM ENTO N" I37I2OIO G-)

)
s:--

Ermo.sr.
Eduardo Cordeiro Mâtosinh0s
Presidentc dâ Mesâ Diretora da Câmara }lunicipal de Congonhas

Os Vereadores que o presente subscrevem. em conformidade com o art. 160, do Regimento
lnlerno. ouvido o plenário. requerem a V.Exa. a aplicação do regime de tÍamitação de Urgência
Sinrples ao Projeto de Lei 040i2010 que dispões sobre a construção e reconstrllção de moradiras e a
urbaniTaçào de assentarnento precário para Íamílias de baixa renda.

Requerem ainda, seja aplicada à matéria a dispensa de votação do parecer de Redação Final,
conÍ'orme previsto no an.27 5, também do Regimento Interno.

O presente pedido deriva da necessidade da imediata aprovação dos pÍojetos.

.)

e

C ra Municipal de Congonhas, 27 de abril de 2010

Vereado res:

ft!"^

. .QZ-

' -',;. - .-;-::. .-l-\l:rii
: gm-nt.mttkb
04 @ç_

Rüâ prdrê aniôlio corrê!, l6j, ceDtro - corgothr§/Mc - Tel.: {31) 3731-1840 - sitc: iÍ Í,crrDrrrcongonhs.mg.goÍbÍ - E-nttl; .otgoÍhrs@t|orrrcotgoúrs nggo! br
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l{eÍ'.: l'rojcto de Lei n" 040/2010 - l)ispõc sobrc a construção c r€construçção de
nroradias c a urb:tnizircirr) de assentamcnto precário prrra fzrmílias tlr haixa renda.

ItFtD^Ç.\O l'lNAt.

Rt,tl.At'olilo

O pro-ieto dc l.ei n" 0.10/1010. de aLrtoria do ExecLrtivo. após ter sido
aproYado conclusivamente em Plenário, retoma a esta co[rissão para elaboraçào da redação final.

Após análise do pro.jeto verillcarnos que scu texto está de acordo com a

tccnica Iegislativa. corÍbrrrre detelntina o Reg.inrento Interno desta Casâ

( N,l( /msÍnr
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Estc é o nosso relatório. 
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Câmara Municipal de Congonhas

I'ROPOSI(-AO l)E l.lrl \" 0Jl/2()10

I)ispilc sobre * conslruçr-io e rcconstlu('iro rle nrorarlilrs c a urbarrizrrçàrr
(lc lssentaruento preoirio para íirnrilias tlc baira lentla.

A Cârrara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Cierais, âprovou a

segu inte lei:

Art. 1". lica o Município autorizado a constluir. reconstluir'
moradias e promover a urbanização de assentarnento precário para tànrílias de baixa renda.

Art.2'. A autorizaçào de que trata esta lei, sem prejuízo de outras açôes
sociais, tem por finalidade precípua a conslruçâo e reconstrução de nroradias e a urbanização de
assentamentos precários para I'amílias de baixa renda. visando a erradicação de condições subumanas

e de situação de risco de moradia.

Art. 3". A construção c â reconstrução de moradias- bcnr como a

urbanizaçào de asscntalnenlos precários se dará através do Programa l--NHIS - Urbanizaçào.
regularização e integraçào dc assentamentos prccários.

Parágrafo único- O Progranra de que trata o caput tem por objeto a

transÍ'erência de recursos Íinanceiros da União para o MLrnicípio de Congonhas objetivando execuçào
de urbanização de asscntanrentos precários nos bairros Alvorada e Canrpinho. nrediante conlrato de

repasse nn. 0233.331 .1412007 /M inistério das ('idadcs/ Caira.

Art. 4'. Fica o Municipio autorizado a fazer a doação. r'econstruçào.
permuta ou a regulalização lundiár'ia de imóveis a serem cortemplados pelo Programa e destinados as

farnílias beneficiadas. a ser regulanrentado por decreto.

Art. 5". As despesas decorrentes da presente lei advirào de dotação
organrenlária especiÍica n". 17.06.16,244.0006.1055 - I)rograma de lovestinrenlo e Melhoria em
Habitagão 4,19051 - Obras e Instalaçôes.

Ar1. 6". Esta lei entra err vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas,04 de maio de 2010.

Ltl rra I rt) :l

itlcnte 1t

nl t' [)u
ice-Plesitlerr Íe

a

nú, rtc

Erlilon Ierreira l,eitc
l " Secrctário

C N'lC /h nr 1.s

Ênr prdÍê anrônio co.rôa. lój. cerro, coDEoúhrvMc - Tet.: (31) l7!IJ840 - site: siT.crmiÍrcorgonb$.mE.goÍbÍ - E-m!ü: cobgonhâs(alclh.r.cotreoDhrsmg sov br

5ãi-r\"

'i'{otg^ 
'''

''(.,

-r/,u



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.956, DE 5 DE MAIO DE 2010.
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Dispõe sobre a construção e reconstruçâo
demoradias e a urbanização de assentamento
precário para familias de baixa renda.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu. Prefeito
Municipal sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. lo. Fica o Municipio autorizado a conslruir, reconstruir moradiâs e promover a
urbanização de assentamento preciiÍio para famílias de baixa renda.

Art.2". A autorização de que trata esta'lei, sem prejuízo de outms ações sociais, tem por
finalidade precipua a construção e Íeconstução ôe moradias e a urbanização de assentamentos
precáíos par,a famílias de baixa renda, visando a-énadicação de condições subumanas e de situaçào
de risco de moradia. -l

Aú. 3o. A constrrÍção. e-.d reôonstrução de moradias, bem como a urbanizlção de

assentamentos precríriqs d!" dará atfaÉs do Prograqra FNHIS - Urbanização, regularização e

integraçãodeassentaúgiíósírêfaripí:r ".' i

i ,,'
Parágrafo ú*ico. O. Prggrama de gue trata o caput tem por objeto a transferência de

recursos financeiros :e . Uriiao p.ar. a o Munie $lo'. de Congoúas .objetivando execução de

urbanização de assentàiheryos .!Íecários no§ bairrm Alvorada e Campiúo, mediante contrato de

repasse n". 0233 .337 .7 4/2íJro7nvÍinistíríó'd?rs €l'daêesl caixa.

Art. 4". Fica o Muri&ipio autor-izado 
"a. 

fazer. a doação' reconstrução. permuta ou a

regularização fundiaria de imóveis.a. serem contempiados pelo Programa e destinados as famiiias

beneficiadas, a ser regulamentado por decreto.

Arí 5o. As despesas decorrentes da presente lei advirão de dotação oÍçamentária específica

n".17.06-16.244.0006.1055 - Programa de Investimento e Melhoria em Habitação 449051 - Obras e

lnstalações.

Art, 6". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 5 de maio de 2010.
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